INDICAÇÃO Nº 
1732
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando a instalação, em conjunto com a Prefeitura local, de uma Agência de Atendimento do INSS no distrito de Vicente de Carvalho, na cidade de Guarujá.

JUSTIFICATIVA

Conforme determina o artigo 194 da Constituição Federal, a seguridade social compreende o conjunto de ações que visam assegurar aos cidadãos brasileiros os direitos básicos relativos à saúde, à previdência e à assistência social, competindo ao poder público buscar, dentre outros objetivos, a universalidade da cobertura e do atendimento, a seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços. 

Para isso, é fundamental que a população tenha acesso facilitado à rede de postos, ou agências, de atendimento do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, onde o cidadão pode obter desde informações preliminares sobre seus direitos relativos aos benefícios previdenciários até serviços como arrecadação e cobrança das contribuições previdenciárias, em um único ambiente.

De acordo com dados do INSS, a rede de atendimento ao público, que é composta por unidades de atendimento fixa e móveis, atualmente corresponde a 1.164 Agências da Previdência Social. No entanto, a cidade de Santos, que possui uma população superior a 260 mil habitantes, conta com apenas uma agência, localizada na Avenida Ademar de Barros, 2310. Por outro lado, o distrito de Vicente de Carvalho, onde se concentra cerca de 50% da população de Guarujá, o cidadão tem o acesso dificultado por não existir uma agência naquela região. Esse problema poderia ser solucionado pela ação do Governo Federal, em conjunto com a prefeitura local, através da implantação de uma agência que pudesse atender essa população.

Acredito que o Governo Federal será sensível a essa reivindicação adotando as medidas necessárias visando o melhor atendimento da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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